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Data da 
Apresentação: 
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Ementa: Dispõe sobre a obrigatoriedade das Unidades Hospitalares da 
Rede Pública e Privada realizarem os exames para diagnóstico 
precoce da encefalopatia crônica não progressiva da infância 
(PC - paralisia cerebral) nos recém-nascidos, e dá outras 
providências 

 

Forma de 
Apreciação: 

Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - 
Art. 24 II 

 

Texto 
Despacho: 

Deferido o Requerimento n. 7.005/2017, conforme despacho do 
seguinte teor: Defiro o Requerimento n. 7.005/2017. 
Desapensem-se do Projeto de Lei n. 4.090/2015 os Projetos de 
Lei n. 4.237/2015, 5.574/2016, 5.767/2016, 6.394/2016, 
6.771/2016 e 7.011/2017, nos termos do art. 142 do RICD. 
Apensem-se ao Projeto de Lei n. 4.237/2015 os Projetos de Lei 
n. 5.574/2016, 5.767/2016, 6.394/2016, 6.771/2016 e 
7.011/2017, nos termos do art. 143, II, b, do RICD. Publique-se. 
Oficie-se. 
 
[ATUALIZAÇÃO DO DESPACHO DO PL N. 4.237/2015: à 
CSSF, à CFT (art. 54 do RICD) e à CCJC (art. 54 do RICD). 
Proposição sujeita à apreciação conclusiva pelas Comissões 
(art. 24, II, do RICD). Regime de tramitação: ordinário.] 
 

 

 

Regime de 
tramitação: 

Ordinária (Art. 151, III, RICD) 

 

Em 24/08/2017 
 

 


